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PROJ ETO DE LEI NO 032t2024

DlsPoE soBRE ALTERAÇAO DE
ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL DO
QUADRTÊNrO 2022-2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

AÉ. ío. Ficam alterados os seguintes anexos do Plano Plurianual do quadriênio 2022-
2025

o Detalhamento do PPA Receita 2022-2025:
o Plano Plurianual 2022-2025.

AÍt. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Alegre/ES, 30 de setembro de 2024.
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